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OFÍCIO VEREADOR Nº 1229/2025

Assunto: apoio para fomento do diálogo entre o 
Legislativo Estadual, o Legislativo Municipal, o Ministério 

Público, a APAE e demais instituições de educação 
especial, em defesa do fortalecimento da educação 

especializada

São Roque, 23 de setembro de 2025.

Excelentíssima Senhora Deputada,

A Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (APAE) de São Roque, fundada em 1981 e declarada de utilidade 
pública nos âmbitos municipal, estadual e federal, desempenha papel 
fundamental na defesa de direitos e na promoção da inclusão de pessoas com 
deficiência intelectual e múltipla. Por meio da Escola de Educação Especial 
Zenith Rocha Oliani, a entidade consolidou-se como referência regional, 
oferecendo atendimento educacional, terapêutico e de apoio às famílias há 
mais de quatro décadas.

Entretanto, recentes orientações do Ministério 
Público têm gerado apreensão ao sugerirem que instituições especializadas 
seriam “segregadoras” ou restritas a cuidados assistenciais. Tais críticas 
desconsideram o trabalho pedagógico estruturado realizado pelas APAEs e 
congêneres, alinhado ao modelo biopsicossocial consagrado pela Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e pela legislação 
brasileira. É preciso reafirmar que a defesa da educação inclusiva não pode 
significar a negação do direito à educação especializada. Ambos os modelos 
são complementares e devem coexistir, respeitando as especificidades de cada 
pessoa e a escolha das famílias.

Nesse contexto, informo que a Câmara 
Municipal da Estância Turística de São Roque aprovou, em 23 de setembro de 
2025, por unanimidade, com a subscrição dos quinze vereadores, a 
Moção nº 295/2025, em apoio à APAE de São Roque e às demais instituições 
de educação especial. O texto da moção reconhece sua relevância 
socioeducacional e conclama a sociedade, os órgãos públicos e as autoridades 
competentes a fortalecer e valorizar a educação especializada como 
instrumento legítimo de promoção da dignidade humana.

Na mesma sessão, a APAE São Roque teve a 
oportunidade de utilizar a tribuna livre da Câmara de São Roque para discorrer 
a respeito das atividades realizadas pela instituição e em defesa de sua 
relevância social no fomento à inclusão social. A íntegra do pronunciamento 
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pode ser consultada através do seguinte link do canal oficial da CMETSR no 
YouTube: https://www.youtube.com/watch?v=yv07UQedZ6I.

Solicitamos, portanto, o apoio de Vossa 
Excelência para ampliar este diálogo no âmbito estadual, reunindo o Legislativo 
Estadual, o Legislativo Municipal, o Ministério Público, a APAE e outras 
instituições do setor, bem como órgãos públicos com atuação correlata. O 
objetivo é aprofundar o debate e identificar soluções que garantam a 
valorização da educação especializada, em complementaridade à educação 
inclusiva, assegurando os direitos das pessoas com deficiência.

Certo de sua atenção ao tema e do 
compromisso de Vossa Excelência com as causas sociais, coloco-me à 
disposição para colaborar no que for necessário.

Atenciosamente,

THIAGO NUNES
Vereador

À Excelentíssima Senhora
PROFª CAMILA GODOI
Deputada Estadual da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo
profacamilagodoi@al.sp.gov.br
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